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Assunto; Resolução

RF9ni Iir'fín DF Nn 002 /97 OF IR DF FFVFRFTRD DF 1997

" APROVA BALANCETE QUE MENCIONA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, promulgo a seguinteeue 5

Raso1ução:

Fica aprovado p Balfncete referente ao mês
de novembro do ano de 1 * 995 ?|:^daí Superintendência Municipal da
Educação „
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Esta Resolução entrará em vigor, na data
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Art. 2o -

de sua promulgação. 7v /
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Revogam-se as disposições em contrário.
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Atair Pfo da 01ivaira
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Jos4^ vieira da Silva
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